
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.032 - SP (2018/0321900-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : MELQUIADES DA SILVA PINTO 
ADVOGADOS : OG KUBE JUNIOR  - MS005936 
   ANA MARIA KUBE DE CAMARGO  - SP119002 
RECORRIDO : NEMEZIO PAULINO DE ASSUNCAO 
ADVOGADA : DUZOLINA HELENA LAHR  - SP171526 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROFERIDA CONTRA SOCIEDADE LIMITADA. 1. DISTRATO DA PESSOA 
JURÍDICA. EQUIPARAÇÃO À MORTE DA PESSOA NATURAL. SUCESSÃO DOS 
SÓCIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 43 DO CPC/1973. TEMPERAMENTOS CONFORME 
TIPO SOCIETÁRIO. 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
FORMA INADEQUADA. PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO. INOBSERVÂNCIA. 
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. Debate-se a sucessão material e processual de parte, viabilizada por meio da 
desconsideração da pessoa jurídica, para responsabilizar os sócios e seu patrimônio pessoal 
por débito remanescente de titularidade de sociedade extinta pelo distrato. 
2. A extinção da pessoa jurídica se equipara à morte da pessoa natural, prevista no art. 43 do 
CPC/1973 (art. 110 do CPC/2015), atraindo a sucessão material e processual com os 
temperamentos próprios do tipo societário e da gradação da responsabilidade pessoal dos 
sócios.
3. Em sociedades de responsabilidade limitada, após integralizado o capital social, os sócios 
não respondem com seu patrimônio pessoal pelas dívidas titularizadas pela sociedade, de modo 
que o deferimento da sucessão dependerá intrinsecamente da demonstração de existência de 
patrimônio líquido positivo e de sua efetiva distribuição entre seus sócios.
4. A demonstração da existência de fundamento jurídico para a sucessão da empresa extinta 
pelos seus sócios poderá ser objeto de controvérsia a ser apurada no procedimento de 
habilitação (art. 1.055 do CPC/1973 e 687 do CPC/2015), aplicável por analogia à extinção de 
empresas no curso de processo judicial. 
5. A desconsideração da personalidade jurídica não é, portanto, via cabível para promover a 
inclusão dos sócios em demanda judicial, da qual a sociedade era parte legítima, sendo medida 
excepcional para os casos em que verificada a utilização abusiva da pessoa jurídica. 
6. Recurso especial provido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, dar 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi, Paulo de 
Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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